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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 

A Empresa Stokmetal Indústria e Comercio Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 32.597.474/0001-59, inscrição estadual 90802833-31, com 

sede na Rua Nova Esperança, 976, CEP 83.324-400, na cidade de Pinhais/PR, neste ato 

representada por sua administradora, Rhaissa Stefanie Torno Stokloski, brasileira, 

empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 8.050.263-0, inscrita no CPF sob o 

nº 075.001.889-51, DECLARA; sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o 

município de São Vicente do Sul/RS, QUE: 

 
1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 

pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Pinhais, 12 de Março de 2026. 

 

 
 


